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CâMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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EXERCÍCIO DE mc 3.958

ASSUNTO

Projeto âe Lei nS 63/58

INICIATIVA:

Poder- Executivo Municipal

fflSTÓRICO:

Autorizfe' ao Poder Executivo a permutar

\  ̂

um terreno com e Pr,■Barlos Costa.

AUTUAÇÃO

■  Aos onze diâs do.mês de 'Pezeiabro

mil novecentos e oitenta e ( 8Ò) , autuo o

supia-citado é mqis documentos que se seguem

do ano de

Periodo da presifdência: 19. 58 .a 19_

Presidente: Vereador Bnecli Moreira da Eraaa
'  ' '" - " ^

i Vice-Preaidente: Vereador Oswaldo^ Sechifâ
1* iSeczetário: '
2* Secretário: ' ' ™_:
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CÂMáRâ MUNICIPAL DE CÀCHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 195..8

ASSUNTO:

pr.OJExO DE lEI N56g/58
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INICIATIVA:

TODEn EXEGUxIVO

HISTÓRICO:

AUi-OEIZA AO POIErw EXEGUxIVO A- PEIiMU-

TAR ,IM xERKEKO' oom o dr. gaRlos GOSxA.

A U T.U A Ç A .o

, Aos vi nte cinco dias do mês dé novenf^o do ano de

mil novecentos e cinqüenta e oi+o , autúo o PRQJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos .que se seguem

\ ■ \.\ A í\,
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Anexos.

EROJBTO DB LEI 'F2

Mrt*, 12 - Fica o Foder Executivo autorizado a per- .

mutar com o Dr® Carlos Costa o seguinte: êste aliena â Ite -
feitura com. área de 338 mâ de terrenos, situada na rua' Eui -
Barlosa, nesta cidade, adquirida soL n2 ll,84E e 15,966 no-

L2 3T e 3X respectivamente no cartório privativo desta Gomar
ca,|. e a Erefeitura liie alienará um lote de terrenos situados
à rua Moreira, nesta cidade, com 20 m. de frente e fundos a-
te o rio itapemirim, próximo â s^Lrica de mármore ali exis -
tente.

ârt» 22 - Aos permutantes cale a oLrigaçSo das des

pesas respectivas de suas transferências.

Arta 32 -Autoriza-se o Prefeito a alrir um credito

ate o limite de cinco mil cruzeiros, para atender ao dispos

to no artigo anterior, com o recurso de gue dispuzer®

JUSTIFICA T,I TA

A ITefeiture precisa, grandemente, da área perten
cente ao Pr® Carlos Costa para o fim de retificar o traçado-

aprovado da rua Rui BarlDosa, nesta cidade, ligando-a â Ave -
nida Francisco Lacerda de Aguiar®

Entrou em entendimento com o referido Sr®, para o -

fim de evitar despropriaçê^o, q.ue retardaria muito a solução -
de necessidade premente de gue se acha a Municipalidade para-

ohter o acesso ali e facilitar o escoamento do trafego na ci

dade® ^ ^
O valor da permuta não esta na area, pois o terreno

do Br» Carlos Gosta ó, pela situação, de preço hoje elevado.
Com a "boa vontade ohtida do .aludido Sr., êste Ga-

hinete alvitrou a troca mencionada nesta projeto e gue o mes
mo aceitou.

Na área, gue se adguire, há, já, "benfeitorias cons
tantes de alicerces para muro divisório e aéfo de o"bra.sno va
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lor de trinta e seis mil cruzeiros aproximadamente conforme

recil30 juntOo

Diante do exposto, tendo a Prefeitura precisSo
inadiável da área referida e para o fito de nSo lançar mSo-
do processo desapropria"éofio - gue é demorado e o assun
to urgente, faz êste projeto, alias muito justo, esperando-
tenha apoio integral da Egrégia Câmara®

Requer a tramitação urgente na forma da lei»

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de novemlDro de 1958

/>

iirtomo Ferreira Penedo Solriniic
PREFEITO MONICIPAL



CERTIDÃO
^rtífiCOf em cump^^imen-^-o ao a^^+igo 65 do

Heginen-^o In+e"^o, de qxas nés-^a da+a fo
ram dis-^^ibuidas cópias do p^^esen+e p^^o
,je + o de lei aos senho^^es ve"^eado'^'es.

Cãch. ltüpeinirim,.:21 de laavemlira... dl 19.50-^

...

SECRETA^vO O A C AM ARA

to O
o PiíAZO EEGIMENT^PARA APHE-

SEN^AÇAO PE EMENDAS.

D Al A SDPHa
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A COMlSS/lO Üiv l^-nVSTITUIÇAO,
JÜSTIÇA-Ê^EDAÇÃO
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Sr. Presidente

Decorridos dois- a,nos, sem que

vteniia sido respondidos os nossos ofícios n^s

46/59, de 17/3/59 e 29/60 de 19/4/60, sugeri

mos a de-^lução deste projeto ao relator - da

Comissão de Justiça par-a se manifestar soDre

a matéria

"'ç-i
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■  ' JlCáO.

òü!(/ 6'-',.'d ,'7

Ao verea,dor Deusdedit Baptista para relatar.

Sala das ComissSes, 23/11/1961
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